Câmara  Novo Tempo!

Seu Voto decidindo Nossa História.

                                               
Pedro Leopoldo, 21 de junho de 2010.

OFÍCIO  Nº 242/ 2010

 Senhor Secretário :





Com os meus cumprimentos, participo a V.Sa. que o Lar Solidário – CRAS Norte recebeu aprovação da maioria dos Vereadores para realização da 9ª Reunião Itinerante da Câmara Municipal.





Em anexo encaminho-lhe cópia da Resolução 657/2009 – Dispõe sobre a realização itinerante das Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.





Solicito sua gentil atenção em autorizar a realização da reunião, também disponibilizar para uso na data espaço, Mesas, cadeiras,  sanitários e os servidores responsáveis pela portaria e sanitários. 

                                                Vossa Senhoria é convidado de honra da Câmara Municipal.  Desde já contamos com mais uma gentileza, a de transmitir o convite aos professores, professoras, funcionários, alunos, pais e todo público interessado em assistir a reunião.

Dia  28 de junho de 2010 – segunda-feira

Horário: 18 horas





Atenciosamente, 





                   Reginaldo Alves Saraiva






                      Presidente

Ilmo.  Sr.

Dr. Leonardo Cardoso de Barros

Secretário Municipal de Ação Social

Pedro Leopoldo/MG

